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ÍNDICES DE PREÇOS DE TERRAPLENAGEM (SEM Desoneração)
(Base: Março de 1994 = 100)

MESES 2018 2019

Janeiro 553,147 603,363
Fevereiro 553,878 602,615
Março 556,466 605,676
Abril 563,394
Maio 585,335
Junho 578,139
Julho 586,552
Agosto 587,581
Setembro 599,813
Outubro 605,525
Novembro 608,056
Dezembro 602,455

ÍNDICES DE PREÇOS DE PAVIMENTAÇÃO (SEM Desoneração)
A) - ÍNDICE GERAL DE PAVIMENTAÇÃO
(Base: Março de 1994 = 100)

MESES 2018 2019

Janeiro 961,555 1242,931
Fevereiro 975,987 1323,999
Março 978,662 1329,294
Abril 980,313
Maio 1025,911
Junho 1051,783
Julho 1097,260
Agosto 1141,079
Setembro 1156,296
Outubro 1159,867
Novembro 1246,053
Dezembro 1241,171

B)- ÍNDICES ESPECÍFICOS DE PAVIMENTAÇÃO
(Base: Março de 1994 = 100)

ANOS/MESES 1 2 3 4 5 6 7
2018

JANEIRO 542,512 580,353 439,000 593,206 1772,227 1099,264 1298,457
Fevereiro 543,346 581,586 444,272 595,361 1816,324 1119,374 1324,535
Março 545,322 584,781 444,762 599,377 1816,028 1121,640 1327,156
Abril 546,434 587,848 448,275 600,151 1816,560 1122,180 1329,375
Maio 554,327 608,481 453,153 608,084 1934,389 1178,286 1405,857
Junho 545,258 586,621 464,396 601,567 2040,630 1218,672 1469,646
Julho 547,143 594,411 470,900 606,023 2177,240 1279,034 1554,290
Agosto 548,200 595,847 465,792 606,090 2321,576 1342,331 1635,646
Setembro 555,141 613,787 469,089 610,062 2343,183 1355,178 1657,492
Outubro 557,765 622,194 466,130 613,428 2345,990 1358,711 1658,208
Novembro 556,796 619,170 469,139 617,128 2626,965 1484,525 1816,071
Dezembro 553,871 609,326 459,911 613,770 2626,114 1482,608 1811,238
2019
Janeiro 554,690 609,796 460,635 614,059 2631,996 1485,375 1813,674
Fevereiro 554,681 612,366 464,284 619,102 2892,856 1599,767 1966,217
Março 563,839 615,817 467,025 628,748 2893,085 1605,741 1971,201

NOTAS
1) Melhoria e Reforço do Sub-Leito, Sub-Base ou Base com 

Material in natura (m³);
2) Transporte de Material para Reforço ou Base (m³ por Km);
3) Sub-Base ou Base de Solo Cimento (m³);
4) Sub-Base ou Base de Solo-Brita Graduada e Mecadame 

Hidráulico (m³);
5) Imprimidura Betuminosa (m²);
6) Mecadame Betuminosa e Tratamentos Superficiais (Duplo 

e Triplo por m³);
7) Camada Betuminosa Usinada por m³.
OBSERVAÇÕES SOBRE PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM
1) - A partir de março de 1976, (base fev/76), os Índices de 

Pavimentação e Terraplenagem foram processados através de 
nova fórmula, que admite um sistema de ponderação variável;

2) - os dados básicos de preços para cerca de 30 componen-
tes de cada Índice com um total de 900 cotações mensais, foram 
levantados e calculados pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FIPE;

3) - os Índices de Preços de Terraplenagem e Pavimentação 
referentes aos seguintes períodos e anos encontram-se publica-
dos no Diário Oficial do Estado nas datas a seguir: 1969 a 1974 
em 14.01.77; 1975 a 1978 em 16.01.79; 1979 em 23.01.81; 
1980 em 20.01.82; 1981 em 19.01.83; 1982 em 20.01.84; 
1983 e 1984 em 29.01.85; 1985 e 1986 em 17.02.87; 1987 
em 22.01.88; 1988 em 18.01.89; 1989 em 23.01.90; 1990 em 
17.01.91; 1991 e 1992 em 16.01.93; 1993 em 15.01.94; 1994 
e 1995 em 17.01.96; 1996 e 1997 em 17.01.98; 1998 e 1999 
em 19-01-2000; 2000 e 2001 em 16.01.02; 2002 e 2003 em 
16.01.04; 2004 e 2005 em 17.01.06; 2006 e 2007 em 16.01.08; 
2008 e 2009 em 16.01.10; 2010 e 2011 em 18-01-2012.

4) - a partir do mês de março de 1981, (base fev/81), o Índice 
de Terraplenagem passou pela sua segunda reformulação, englo-
bando 56 componentes, um novo sistema de ponderação dos seus 
agregados homogêneos, bem como novas tecnologias de produção;

5) - a partir do mês de maio de 1981 (base abril/81), o Índice de 
Pavimentação passou pela segunda reformulação, englobando 48 
componentes, um novo sistema de ponderação dos seus agregados 
homogêneos, bem como, novas tecnologias de produção;

6) - o Índice de Pavimentação Geral, embora com nova 
metodologia, continuará a ser publicado com base de compara-
ção em dezembro 1968=100;

7) - os Índices Específicos de Pavimentação em número de 
7 (set e) estão publicados com base de comparação em abril de 
1981=100, e devem ser utilizados nas obras contratadas a partir 
de maio de 1981;

8) - a partir de janeiro de 1988, os Índices de Preços de Ter-
raplenagem, Pavimentação Geral e Específicos de Pavimentação, 
estão publicados com base de comparação em março de 1986=100 
e devem ser utilizados nas obras contratadas a partir deste mês;

9) - a partir de janeiro de 1991, os Índices de Preços de Terra-
plenagem, Pavimentação Geral e Específicos de Pavimentação, estão 
publicados com base de comparação em dezembro de 1990=100 e 
devem ser utilizados nas obras contratadas a partir deste mês;

10) - a partir de junho de 1994 os índices de preços de Pavi-
mentação Geral e Específicos de Pavimentação e de Terraplena-
gem passaram a ser calculados com base em novas estruturas de 
ponderação, definidas a partir de obras virtuais relativas a cada 
tipo de obra. A fórmula de cálculo não foi alterada;

11) - a partir de março/94 a junho/94 os índices refletem as 
variações em URV. E a partir de julho/94 os índices refletem as 
variações em R$(real).

12) - os índices de preços de obras de Terraplenagem, Pavi-
mentação e seus específicos passaram a ser calculados com base 
em novas estruturas de ponderação a partir de janeiro de 2000.

13) - a partir dos valores de março/2014 os Índices de Obras 
Públicas (NÃO Desonerados pela Lei 12.844/2013) passaram por 
uma atualização dos parâmetros que compõem o percentual de 
Encargos Sociais (feriados, dias de chuva, auxílio enfermidade, 
tempo médio de contrato entre outros).

ÍNDICES DE PREÇOS DE ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE 
METÁLICAS (SEM Desoneração)

(Base: Março de 1994 = 100)

ANOS/MESES LINHAS E REDES  ASSENTAMENTO
2018 DE DISTRIBUIÇÃO DE  DE TUBULAÇÕES
 ENERGIA ELÉTRICA ADUTORAS

Janeiro 620,647 681,552
Fevereiro 625,032 684,049
Março 627,498 689,291
Abril 626,374 688,897
Maio 635,060 700,760
Junho 627,211 697,073
Julho 631,356 702,328
Agosto 632,559 708,140
Setembro 639,441 716,355

Outubro 248,23 249,36 252,20 268,61 230,17 235,25 244,29 269,57
Novembro 241,47 244,09 247,63 263,38 223,17 229,19 238,37 262,28
Dezembro 240,25 243,17 246,85 262,49 221,89 228,10 237,31 260,98

ANOS/MESES 9 10 11 12 13 14 15 16
2019

Janeiro 239,30 242,72 246,66 262,27 220,68 227,25 236,59 260,11
Fevereiro 241,37 244,65 248,56 264,42 222,57 229,09 238,54 262,47
Março 246,38 248,92 252,50 268,92 227,46 233,58 243,07 268,03

Modalidade:
09) Diuturno (2ª a Dom) - Ônibus 44
10) Diuturno (2ª a Dom) - Ônibus 24
11) Diuturno (2ª a Dom) - Microônibus Van 15
12) Diuturno (2ª a Dom) - Microônibus Van 11
13) Diurno (2ª a Dom) - Ônibus 44
14) Diurno (2ª a Dom) - Ônibus 24
15) Diurno (2ª a Dom) - Microônibus Van 15
16) Diurno (2ª a Dom) - Microônibus Van 11
 Resolução SFP/APTE 567, de 22-04-2019
O Secretário da Fazenda e Planejamento aprova os índices 

e observações do Comunicado 691 da Assessoria de Política Tri-
butária e Econômica de 22-04-2019, que fazem parte integrante 
desta Resolução.

Assessoria de Política Tributária e Econômica
Comunicado 691 de 22-04-2019
A Assessoria de Política Tributária e Econômica da Secretaria 

da Fazenda e Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 2º do Decreto 8.814 de 18.10.76, alterado 
pelo Decreto 27.133 de 26.06.87, e nos termos do artigo 15 da 
lei 8.880 de 27.05.94, do artigo 28 da Lei 9.069 de 29-06-1995 
e do artigo 2º da Lei 10.192 de 14.02.01, aprova os Índices de 
Preços de Obras Públicas - Índices de Preços da Construção 
Civil e dos Serviços Gerais com Predominância de Mão de Obra, 
processados até o mês de março de 2019.

ÍNDICES DE PREÇOS DE EDIFICAÇÕES (SEM Desoneração)
A) - ÍNDICE GERAL DE EDIFICAÇÕES
(Base: Março de 1994 = 100

MESES 2018 2019

Janeiro 668,141 694,612
Fevereiro 670,737 696,287
Março 672,019 700,705
Abril 672,790
Maio 676,522
Junho 682,450
Julho 685,061
Agosto 686,771
Setembro 689,624
Outubro 690,347
Novembro 692,156
Dezembro 692,499

B) - ÍNDICES ESPECÍFICOS DE EDIFICAÇÕES
(Base: Março de 1994 = 100)

ANOS/MESES DELEGACIAS FÓRUNS CENTROS ESCOLAS
2018 E CADEIAS  DE SAÚDE

Janeiro 658,316 673,609 582,105 669,358
Fevereiro 660,707 676,206 583,397 672,309
Março 662,053 677,490 584,416 674,052
Abril 662,197 678,425 585,456 675,183
Maio 665,900 681,652 588,702 678,279
Junho 671,456 688,199 595,923 684,198
Julho 673,997 690,092 599,894 687,497
Agosto 675,935 691,563 600,616 690,192
Setembro 678,531 694,617 602,328 693,485
Outubro 679,445 695,060 605,639 695,104
Novembro 681,308 697,108 607,195 697,061
Dezembro 681,590 697,818 609,433 697,338
2019
Janeiro 683,656 699,766 610,493 699,471
Fevereiro 684,804 701,438 612,713 701,341
Março 689,264 706,195 615,144 705,630

OBSERVAÇÕES SOBRE EDIFICAÇÕES
1) - A partir de novembro de 1985, os Índices de Edificações 

foram processados através de nova fórmula e de um sistema 
de ponderação variável incluindo cerca de 200 componentes e 
3.000 cotações de preços mensais;

2) - os Índices Específicos de Edificações devem ser ado-
tados nas propostas apresentadas a partir de março de 1976;

3) - quando o tipo de obras não se enquadrar nos Índices 
Específicos, o Índice a ser adotado na cláusula de reajuste con-
tratual será o Índices de Preços Geral de Edificações;

4) - a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE 
levantou os dados básicos de preços e processou os cálculos;

5) - o Índice Geral de Edificações referentes aos seguintes 
períodos e anos encontram-se publicados no Diário Oficial do 
Estado nas datas a seguir: 1969 a 1974 em 14.01.77; 1975 a 
1978 em 16.01.79; 1979 e 1980 em 23.01.81; 1981 e 1982 
em 19.01.83; 1983 e 1984 em 29.01.85; 1985 e 1986 em 
17.02.87; 1987 e 1988 em 18.01.89; 1989 e 1990 em 17.01.91; 
1991 e 1992 em 16.01.93; 1993 em 15.01.94; 1994 e 1995 em 
17.01.96; 1996 e 1997 em 17.01.98; 1998 e 1999 em 19.01.00; 
2000 e 2001 em 16.01.02; 2002 e 2003 em 16.01.04; 2004 e 
2005 em 17.01.06; 2006 e 2007 em 16.01.08; 2008 e 2009 em 
16.01.10; 2010 e 2011 em 18-01-2012.

6) - os Índices Específicos de Edificações referentes aos seguin-
tes anos encontram-se publicados no Diário Oficial do Estado nas 
datas a seguir: 1976 em 18.01.78; 1977 e 1978 em 16.01.79; 1979 
e 1980 em 23.01.81; 1981 e 1982 em 19.01.83; 1983 e 1984 em 
29.01.85; 1985 e 1986 em 17.02.87; 1987 e 1988 em 18.01.89; 
1989 e 1990 em 17.01.91; 1991 e 1992 em 16.01.93; 1993 em 
15.01.94; 1994 e 1995 em 17.01.96; 1996 e 1997 em 17.01.98; 
1998 e 1999 em 19-01-2000; 2000 e 2001 em 16.01.02; 2002 e 
2003 em 16.01.04; 2004 e 2005 em 17.01.06; 2006 e 2007 em 
16.01.08; 2008 e 2009 em 16.01.10; 2010 e 2011 em 18-01-2012.

7) - a partir de maio de 1982, inclusive, o Índice Geral de 
Edificações bem como os Índices Específicos de Edificações, 
foram processados através de nova fórmula e de um sistema 
de ponderação variável, incluindo cerca de 400 componentes e 
aproximadamente 4.800 cotações de preços. O conceito Opera-
cional adotado foi o de uma Obra Virtual de 1000 m². Para esses 
Índices, mantiveram-se as respectivas bases de comparação;

8) - esta reformulação foi elaborada pela FIPE - Fundação Insti-
tuto de Pesquisas Econômicas, conforme a "Segunda Reformulação 
do Índice de Preços de Obras Públicas no Estado de São Paulo";

9) - a partir de janeiro de 1988, os Índices Geral de Edifica-
ções e os Específicos de Edificações, estão publicados com base 
de comparação em março de 1986=100;

10) - a partir de janeiro de 1991, os Índices Geral de Edifica-
ções e os Específicos de Edificações, estão publicados com base 
de comparação em dezembro de 1990=100;

11) - a partir de janeiro de 1993, o Índice Geral de Edificações 
bem como os Índices Específicos de Edificações passaram a ser pro-
cessados com base em novas estruturas de ponderação. A estrutura 
relativa ao Índice Geral de Edificações foi extraída de uma obra 
virtual gerada a partir das obras virtuais dos Índices Específicos. O 
novo sistema abrange cerca de 500 componentes que acarretam o 
levantamento de aproximadamente 4.000 cotações de preços por 
mês. Não houve alteração na fórmula de cálculo;

12) - a partir de março/94 a junho/94 os índices refletem as 
variações em URV. E a partir de julho/94 os índices refletem as 
variações em R$(real).

13) - a partir de janeiro/97 o índice preço de Escola passou 
a ser calculado de acordo com nova estrutura de ponderação, 
composto por 282 insumos. A fórmula de cálculo não foi alterada.

14) - a partir dos valores de março/2014 os Índices de Obras 
Públicas (NÃO Desonerados pela Lei 12.844/2013) passaram por 
uma atualização dos parâmetros que compõem o percentual de 
Encargos Sociais (feriados, dias de chuva, auxílio enfermidade, 
tempo médio de contrato entre outros).

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SFP 43, de 30-04-2019

Dispõe sobre a convocação de servidor para atuar 
junto à Comissão de Execução e Desenvolvimento, 
de que trata o Decreto 60.089, de 23-01-2014, 
com nova redação dada pelo Decreto 61.155, de 
05-03-2015

O Secretário da Fazenda, à vista do que dispõe o Decreto 
60.089, de 23-01-2014, com nova redação dada pelo Decreto 
61.155, de 05-03-2015, RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar Viviane Cardoso Cunha Lima, RG 
23.387.635-2, do Quadro do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza junto à Comissão de Execução e 
Desenvolvimento, de que trata o inciso III, do artigo 3º do 
Decreto 60.089, de 23-01-2014, ficando cessados os efeitos da 
Resolução Conjunta SF/SPG 01, de 29-09-2017, que designou 
Renata Costa Lessa de Souza, RG. 42.048.516.

Artigo 2º - O servidor convocado nos termos do artigo 
anterior prestará serviços junto ao órgão central de recursos 
humanos, com prejuízo das atribuições do emprego público de 
que é ocupante, mas sem prejuízo das demais vantagens.

Parágrafo único - O servidor convocado fará jus à retribui-
ção mensal como se em exercício estivesse na entidade que 
representa.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11-03-2019.

 Resolução SFP/APTE 566, de 22-04-2019

Dispõe sobre índices de reajustes de preços 
de contratos de serviços conforme o disposto 
no Decreto Estadual 48.326 de 12-12-2003 e 
Resolução da Casa Civil 79 de 12-12-2003

O Secretário da Fazenda e Planejamento, no uso de sua 
competência e das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 6º da Resolução da Casa Civil 79, amparada pelo Decreto 
Estadual 48.326, ambos de 12-12-2003, divulga os índices do 
Comunicado 690 da Assessoria de Política Tributária e Econômi-
ca de 22-04-2019 que fazem parte integrante desta Resolução.

Assessoria de Política Tributária e Econômica
Comunicado 690 de 22-04-2019.
A Assessoria de Política Tributária e Econômica da Secretaria 

da Fazenda e Planejamento, em conformidade com as atribui-
ções conferidas a esta Secretaria pelo Artigo 6º da Resolução da 
Casa Civil 79, amparada pelo Decreto Estadual 48.326, ambos 
de 12-12-2003, divulga os Índices de Reajustes de Preços de 
Contratos de Serviços, processados até o mês de março de 2019.

ÍNDICES para Contratos de Serviços
A) Prestação de Serviços em Geral
(Base: DEZ de 2001 = 100)

MESES 2018 2019

Janeiro 245,20 252,90
Fevereiro 244,18 254,27
Março 244,19 255,57
Abril 244,13
Maio 244,60
Junho 247,07
Julho 247,64
Agosto 248,66
Setembro 249,62
Outubro 250,82
Novembro 251,21
Dezembro 251,44

B) - Prestação de Serviços Específicos
(Base: DEZ de 2001 = 100)

ANOS/MESES  NUTRIÇÃO E LIMPEZA, ASSEIO E VIGILÂNCIA E
2018 ALIMENTAÇÃO CONSERVAÇÃO  SEGURANÇA
  PREDIAL  E HOSPITALAR PATRIMONIAL

Janeiro 266,01 250,32 250,99
Fevereiro 264,19 249,27 249,95
Março 264,24 249,28 249,95
Abril 264,08 249,22 249,89
Maio 265,15 249,70 250,38
Junho 270,65 252,22 252,91
Julho 270,17 252,80 253,48
Agosto 270,07 253,84 254,53
Setembro 270,69 254,82 255,51
Outubro 272,97 256,05 256,74
Novembro 273,30 256,44 257,14
Dezembro 274,57 256,68 257,38

ANOS/MESES  NUTRIÇÃO E LIMPEZA, ASSEIO E VIGILÂNCIA E
2019 ALIMENTAÇÃO CONSERVAÇÃO  SEGURANÇA
  PREDIAL E HOSPITALAR PATRIMONIAL

JANEIRO 276,92 258,17 258,87
FEVEREIRO 279,94 259,57 260,27
MARÇO 283,11 260,90 261,60

C) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE SERVIDORES
(paramétricos - Base: DEZ de 2001 = 100)

ANOS/MESES 1 2 3 4 5 6 7 8
2018

Janeiro 215,05 224,04 229,28 253,84 235,75 239,75 241,59 258,15
Fevereiro 213,04 222,04 227,34 251,46 233,53 237,67 239,72 255,91
Março 214,09 223,04 228,24 252,60 234,63 238,62 240,51 256,88
Abril 215,51 224,36 229,44 254,10 236,10 239,86 241,53 258,13
Maio 219,56 228,22 233,00 258,53 240,39 243,61 244,69 261,98
Junho 220,64 229,52 234,48 260,36 241,86 245,28 246,50 264,04
Julho 221,95 230,82 235,73 261,92 243,30 246,61 247,71 265,47
Agosto 222,26 231,24 236,23 262,55 243,78 247,19 248,37 266,21
Setembro 226,99 235,79 240,47 267,86 248,85 251,68 252,23 270,90
Outubro 226,25 235,24 240,12 267,42 248,25 251,37 252,21 270,77
Novembro 219,71 229,17 234,66 260,59 241,49 245,67 247,65 265,08
Dezembro 218,51 228,07 233,68 259,38 240,27 244,66 246,88 264,10
2019
Janeiro 217,40 227,21 233,07 258,62 239,33 244,09 246,69 263,75
Fevereiro 219,21 229,07 234,92 260,92 241,40 246,10 248,59 265,98
Março 223,82 233,56 239,17 266,21 246,40 250,61 252,52 270,74

Modalidade:
1) Comercial - Ônibus 44
2) Comercial - Ônibus 24
3) Comercial - Microônibus Van 15
4) Comercial - Microônibus Van 11
5) Diuturno (2ª a 6ª) - Ônibus 44
6) Diuturno (2ª a 6ª) - Ônibus 24
7) Diuturno (2ª a 6ª) - Microônibus Van 15
8) Diuturno (2ª a 6ª) - Microônibus Van 11
D) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE SERVI-

DORES
(paramétricos -Base: DEZ de 2001 = 100)

ANOS/MESES 9 10 11 12 13 14 15 16
2018

Janeiro 235,77 238,22 241,61 256,50 218,35 224,01 232,80 255,44
Fevereiro 233,53 236,25 239,72 254,38 216,23 222,04 230,75 252,96
Março 234,63 237,14 240,51 255,28 217,35 223,04 231,73 254,17
Abril 236,09 238,30 241,52 256,45 218,86 224,38 233,02 255,77
Maio 240,38 241,81 244,67 260,05 223,18 228,23 236,84 260,46
Junho 241,86 243,49 246,50 262,10 224,27 229,52 238,35 262,26
Julho 243,30 244,76 247,70 263,48 225,65 230,82 239,67 263,90
Agosto 243,77 245,35 248,36 264,23 225,96 231,25 240,17 264,51
Setembro 248,83 249,59 252,22 268,65 230,99 235,80 244,72 270,11

25/04/2019 – 53967 – Barros Comércio de Rações Eireli – 
2.188,80 – 790/2018 – CPPPAC

25/04/2019 – 53968 – Orivaldo Pereira da Silva – 363,00 – 
769/2018 – CPPPAC

25/04/2019 – 53969 – Antonio Galdino dos Santos – 272,80 
– 769/2018 – CPPPAC

25/04/2019 – 53970 – Valdir Ramos de Azevedo – 272,80 
– 769/2018 – CPPPAC

25/04/2019 – 53971 – Aparecido Pereira da Silva – 565,40 
– 769/2018 – CPPPAC

25/04/2019 – 53972 – Ivanilde Gordinalli da Silva – 275,00 
– 769/2018 – CPPPAC

25/04/2019 – 53973 – Cia Ultragaz S/A. – 4.158,00 – 
770/2018 – CPPPAC

25/04/2019 – 54227 – Diárias/Aj.de Custo – 222,84 – 
104/2019 – CPPPAC

26/04/2019 – 54689 – Erli Ferreira Goes – ME – 1.586,50 
– 784/2018 – CPPPAC

26/04/2019 – 54690 – JPB Comércio de Produtos Alimentí-
cios Ltda – 3.100,00 – 785/2018 – CPPPAC

26/04/2019 – 54691 – E. N. Biffe Araçatuba ME – 765,00 – 
799/2018 – CPPPAC

26/04/2019 – 54692 – José Januário – 250,00 – 769/2018 
– CPPPAC

26/04/2019 – 54693 – José Mario Fracasso – 250,00 – 
769/2018 – CPPPAC

26/04/2019 – 54694 – Orlando da Silva Cerqueira – 250,00 
– 769/2018 – CPPPAC

29/04/2019 – 55740 – Comercial de Cereais Demarque 
Ltda. – 1.538,00 – 799/2018 – CPPPAC

29/04/2019 – 55741 – Comércio de Ovos JF de Adamantina 
Ltda – 653,40 – 799/2018 – CPPPAC

29/04/2019 – 55742 – Thiago Marques 36291014882 – 
2.142,00 – 785/2018 – CPPPAC

29/04/2019 – 55743 – Erli Ferreira Goes – ME – 2.338,00 
– 784/2018 – CPPPAC

29/04/2019 – 55744 – JC Gomes Com. De Produtos Alimen-
tícios Ltda – 1.752,00 – 790/2018 – CPPPAC

29/04/2019 – 55745 – André Luiz Sartori – 159,00 – 
769/2018 – CPPPAC

30/04/2019 – 56461 – Empresa de Transportes Andorinha S. 
A. – 147,94 – 110/2019 – CPPPAC

30/04/2019 – 56462 – Expresso de Prata Ltda – 8.283,84 
– 101/2019 – CPPPAC

30/04/2019 – 56636 – Diárias/Aj.de Custo – 127,34 – 
105/2019 – CPPPAC

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA

 Despacho do Diretor, de 30-4-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 24-04-2019, nos 
termos do artigo 1º da resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
192/2019 e PAP 020/2019). (94/2019)

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU

 Portaria do Diretor Técnico III, de 30-4-2019
Elogiando, os funcionários Adilson Carlos Fazioni, por-

tador da cédula de identidade R.G. 17.487.751-1 SSP/SP; 
Adriano Zerbini, portador da cédula de identidade R.G. 
43.349.516-9 SSP/SP; Carlos Alberto Carneiro, portador da 
cédula de identidade R.G. 16.207.350 SSP/SP; Celso Santana 
Bruno, portador da cédula de identidade R.G. 29.031.058-
1 SSP/SP; Claudio Rodrigues da Silva Junior portador da 
cédula de identidade R.G. 33.883.397-3 SSP/SP; Ederaldo 
Luiz Passareli Brambilla, portador da cédula de identidade 
R.G. 23.251.708-3 SSP/SP; Elias Aparecido da Silva, portador 
da cédula de identidade R.G. 24.304.464-1 SSP/SP, Ivan 
Aparecido Cecilio, portador da cédula de identidade R.G. 
28.255.890-1 SSP/SP, Jabez Miguel de Carvalho Camolez, 
portador da cédula de identidade R.G. 34.937.631-1 SSP/
SP, João Marcos Belome, portador da cédula de identidade 
R.G. 32.598.109-7 SSP/SP, João Paulo Miranda de Aguiar, 
portador da cédula de identidade R.G. 41.109.767-2 SSP/SP, 
Junior Cesar Brambilla, portador da cédula de identidade R.G. 
30.816.404-0 SSP/SP, Luciano de Lima, portador da cédula 
de identidade R.G. 29.858.403-7 SSP/SP, Luiz Carlos Jorge 
Junior, portador da cédula de identidade R.G. 34.173.157-2 
SSP/SP, Luiz Fernando Eduardo, portador da cédula de iden-
tidade R.G. 41.014.361-3 SSP/SP, Rogério Miranda da Silva, 
portador da cédula de identidade R.G. 27.414.606-X SSP/SP e 
Ronaldo Antonio Luca, portador da cédula de identidade R.G. 
34.175.587-4 SSP/SP, pertencentes ao Quadro da Secretaria 
da Administração Penitenciária, lotados na Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado e com exercí-
cio nesta Penitenciária de Irapuru, pelo reconhecimento dos 
excelentes serviços prestados ao permanecerem de prontidão 
frente a situações esporádicas e de risco, inclusive, naquelas 
que inspirem cuidados redobrados, independente de hora ou 
dia. (Port. 203/2019 – DG)

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Empenho
NE: 2019NE00367
Processo Funap 151/19
Data de Emissão: 22-04-2019
Dispositivo Legal: Lei Federal 10.520/2002
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado(a): Abracor Comercial Ltda (CNPJ 

52.953.494/0001-22)
Objeto: Aquisição de Laminados Chapas e Madeira
Valor NE: R$ 124.144,00
Programa de Trabalho: 14421381461440000 FT. 001001001
Nat. Despesa: 33903052
 Extrato de Contrato
Contrato 01.0007/19P0151/19
Processo Funap 151/2019
Pregão eletrônico: 014/2019 oc 381101380452019OC00035
Dispositivo Legal: Lei Federal 10520/02
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado(a): Abracor Comercial Ltda EPP
CNPJ/CPF: 52.953.494/0001-22
Objeto: Aquisição de Laminado Chapas e Madeira
Prazo de execução: 05 meses, a contar da assinatura do 

Termo de Contrato
Data da assinatura: 15-04-2019
Valor total do contrato: R$1.115.432,20 (ITENS 01, 03 

AO 08)
Valor R$ 6.880,00 (Item 02) Via Retirada Nota de Empenho
Parecer Jurídico de 18-03-2019 nºAJ/FUNAP/004/2019.

PERG
Nota de empenho: 2019NE00367 PT 14421381461440000 

Fonte 001001001
ND 33903052 - valor do empenho 2019: R$124.144,00
Data da emissão: 22-04-2019
Nota de empenho: 2019NE00368 PT 14421381461440000 

Fonte 001001001
ND 33903090 - valor do empenho 2019: R$998.168,20
Data da emissão: 22-04-2019
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